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Direcção-Geral da Saúde

Aviso n.o 2305/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de 18 de Janeiro de 2005 do subdirector-geral da Saúde,
em substituição do director-geral, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para provimento
de 11 lugares na categoria de assistente administrativo especialista,
com dotação global, dos quadros de pessoal da Direcção-Geral da
Saúde, constantes das Portarias n.os 1105/93, de 2 de Novembro, e
991/93, de 8 de Outubro.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para
o número de lugares postos a concurso e caduca com o seu
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o concurso rege-se pelos seguintes
diplomas legais:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção que

lhe foi introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, republicado pelo

Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

4 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000, declara-se
que: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

5 — Conteúdo funcional genérico — aos lugares a preencher cor-
respondem funções de natureza executiva, enquadradas em instruções
gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de comple-
xidade, relativas às áreas de actividade administrativa da Direcção-
-Geral da Saúde.

6 — Condições de trabalho e regalias sociais:
6.1 — A remuneração mensal corresponderá ao índice da categoria

para que o concurso é aberto, constante da escala salarial anexa ao
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na versão republicada
na íntegra em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, com integração
no escalão de promoção resultante do disposto no artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

6.2 — As condições de trabalho e regalias sociais são, generica-
mente, as vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6.3 — O local de trabalho situa-se na Alameda de D. Afonso Hen-
riques, 45, 1049-005 Lisboa, ou em qualquer das dependências em
que a Direcção-Geral da Saúde tem serviços a funcionar dentro de
Lisboa.

7 — Requisitos de admissão ao concurso — poderão candidatar-se
ao presente concurso os funcionários que, até ao termo do prazo
fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes
requisitos:

7.1 — Requisitos gerais — reunir as condições referidas no n.o 2
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais — ser detentor da categoria de assistente
administrativo principal com, pelo menos, três anos na categoria e
classificação de serviço não inferior a Bom, nos termos definidos na
alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro.

7.3 — Nos termos do n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, a prova dos requisitos gerais a que alude o artigo 29.o
do mesmo diploma pode fazer-se por declaração, sob compromisso
de honra, no próprio requerimento.

8 — Método de selecção — a selecção dos candidatos será feita
mediante a avaliação curricular, a qual visa avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos com base na análise do respectivo currículo
profissional, a realizar nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa, constam das actas das reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8.2 — A classificação e ordenação final dos candidatos será expressa
na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os can-
didatos cuja classificação final seja inferior a 9,5 valores, de acordo

com o disposto no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8.3 — Em caso de igualdade de classificação, constituem factores
de preferência os mencionados no n.o 1 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, ou outros a estabelecer pelo júri nos
termos do n.o 3 do mesmo artigo e diploma.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante requerimento

dirigido ao director-geral da Saúde, podendo ser entregue directa-
mente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para a Secção
de Expediente Geral e Arquivo, sita na Alameda de D. Afonso Hen-
riques, 45, 1.o, 1049-005 Lisboa, dentro do prazo referido no n.o 1
do aviso.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade, serviço de identificação que o emitiu e data da
respectiva validade e estado civil), residência, código postal
e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria actual, identificação do serviço a que o candidato

pertence, menção expressa do vínculo à função pública e natu-
reza do mesmo e antiguidade na carreira, na categoria e na
função pública;

d) Pedido para admissão ao concurso, fazendo referência ao
número, à série e à data do Diário da República onde o res-
pectivo aviso foi publicado;

e) Indicação dos documentos que instruem o processo de
candidatura;

f) Declaração do candidato, no próprio requerimento, sob com-
promisso de honra, de que reúne os requisitos gerais de admis-
são ao concurso e provimento em funções públicas previstos
no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

9.3 — Juntamente com o requerimento de admissão ao concurso,
os candidatos devem apresentar:

a) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e
assinado;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo, autêntico ou autenticado, das habi-

litações literárias;
d) Declaração, passada e autenticada pelos serviços de origem,

da qual conste, de forma inequívoca, a natureza do vínculo,
o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, até à data da publicação deste aviso, bem como as
classificações de serviço, através das expressões qualitativas
e quantitativas, sem arredondamento, reportadas aos anos
relevantes para efeitos de concurso (2003, 2002, 2001);

e) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e dos respectivos tempos de duração,
em horas.

9.4 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato
a apresentação de documentos ou informações complementares sobre
os elementos integrantes do seu curriculum vitae.

9.5 — Os candidatos pertencentes ao quadro da Direcção-Geral
da Saúde ficam dispensados da apresentação do documento exigido
na alínea c) do n.o 9.3 deste mesmo aviso desde que o mesmo conste
dos respectivos processos individuais e os candidatos assim o declarem
no requerimento.

9.6 — A falta de apresentação dos documentos exigidos na presente
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.7 — Em caso de dúvida, pode o júri exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações. As falsas
declarações serão punidas nos termos da lei.

10 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão publicitadas nos termos e prazos previstos nos artigos 33.o,
34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — O júri do concurso pertençe ao quadro da Direcção-Geral
da Saúde e tem a seguinte composição:

Presidente — Maria de Lurdes Simões Pinto Cândido Barquinha,
chefe de repartição.

Vogais efectivos:

1.o Albertina Elias Martins Fontes, chefe de repartição, que
substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.o Deolinda de Jesus Rugeiro da Cruz, chefe de repartição.

Vogais suplentes:

1.o Sofia da Conceição Pinheiro Serra Mourato Pereira,
chefe de secção.
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2.o Fernanda Rocha Bailão Barreto Fortunato, chefe de
secção.

12 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público
(BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da
República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

16 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Repartição, Maria de Lour-
des Barquinha.

Centro Hospitalar de Coimbra

Av iso n .o 2306 /2005 (2 .a sér ie ) . — 1 — C o n c u r s o
n.o 1/2005 — enfermeiro (nível 1). — Para os devidos efeitos, faz-se
público que por despacho do conselho de administração do Centro
Hospitalar de Coimbra de 27 de Janeiro de 2005, no uso da com-
petência referida no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias contados a partir
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno geral de ingresso para o preenchimento de 70 vagas existentes
na categoria de enfermeiro (nível 1), da carreira de enfermagem,
do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, aprovado
pela Portaria n.o 1035/95, de 25 de Agosto, alterado por várias portarias
e actualizado pela Portaria n.o 334/97, de 15 de Maio.

2 — Nos termos do disposto do despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

3 — Prazo de validade — o concurso é válido pelo prazo de dois
anos contados a partir da data da publicação da lista de classificação
final, para as vagas referidas e para as que vierem a surgir até ao
termo do prazo de validade.

4 — O presente concurso rege-se pelo disposto no Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a alteração dada pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.o 411/99, de
15 de Outubro.

5 — O local de trabalho é no Centro Hospitalar de Coimbra.
6 — Vencimento — o vencimento é o correspondente ao escalão 1

da categoria posta a concurso e consta da tabela anexa ao Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 411/99, de 15 de Outubro, e as condições de trabalho e as regalias
sociais são as genericamente vigentes para os funcionários da admi-
nistração central.

7 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares a pro-
ver é o constante no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro.

8 — Métodos de selecção — a selecção será feita utilizando o
método de avaliação curricular (prevista no n.o 4 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro), de acordo com uma
fórmula que visa avaliar a qualificação profissional dos candidatos,
ponderando, de acordo com as exigências funcionais da categoria posta
a concurso, os aspectos previstos na alínea a) do n.o 1 do artigo 35.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro. Os resultados obtidos
serão classificados de 0 a 20 valores, conforme previsto no n.o 2 do
artigo 34.o e nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 37.o do mesmo
decreto-lei.

Os critérios de apreciação e ponderação bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva fórmula de classificação, cons-
tam da acta n.o 1 da reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final bem
como outros elementos julgados necessários para melhor esclareci-
mento serão afixados nos placards do serviço de pessoal e dos hospitais
integrados.

10 — Requisitos de admissão ao concurso:
10.1 — Gerais — os constantes do n.o 3 do artigo 27.o do Decre-

to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
10.2 — Especiais — os constantes do n.o 1 do artigo 6.o do Decre-

to-Lei n.o 104/98, de 21 de Abril, e do n.o 1 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

11 — Apresentação das candidaturas — a admissão ao concurso
deverá ser formalizada mediante requerimento, dirigido ao presidente
do conselho de administração, em papel branco no formato A4, res-
peitando integralmente as margens, entregues no Serviço de Pessoal,
durante as horas de expediente, podendo também ser enviado pelo

correio, sob registo com aviso de recepção, para o Serviço de Gestão
de Recursos Humanos do Centro Hospitalar de Coimbra, sito no
Bloco das Consultas Externas, Quinta dos Vales, Covões, apar-
tado 7005, 3041-853 Coimbra, desde que tenha sido expedido até
ao termo do prazo referido no n.o 1.

Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos devem
ser portadores da fotocópia do requerimento, a fim de a mesma servir
de recibo.

12 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, estado civil e
número, data de emissão e renovação do bilhete de identidade,
bem como o serviço de identificação que o emitiu, situação
militar, número de inscrição na Ordem dos Enfermeiros, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Funções que exerce e instituição onde se encontra colocado;
c) Habilitações literárias;
d) Habilitações profissionais;
e) Pedido para ser admitido, com identificação do concurso a

que se candidata, bem como o número e a data do Diário
da República em que se encontra publicado o presente aviso;

f) Outros elementos que os candidatos reputem susceptíveis de
influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo
de preferência legal.

13 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias e pro-
fissionais;

b) Documento comprovativo da existência e natureza do vínculo
e do tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, expressa em anos, meses e dias;

c) Três exemplares do curriculum vitae;
d) Certidão narrativa de nascimento;
e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-

tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;
f) Certificado do registo criminal;
g) Atestado de robustez física.

14 — É dispensada a apresentação exigida nas alíneas d), e), f)
e g) do n.o 13 desde que o candidato declare no seu requerimento,
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

14.1 — Os candidatos que exerçam funções no Centro Hospitalar
de Coimbra ficam dispensados da apresentação dos documentos refe-
ridos nas alíneas a) e b) do n.o 13, por os mesmos constarem no
processo individual.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das declarações prestadas.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

17 — Constituição do júri:

Presidente — Aura da Costa Marques, enfermeira-chefe do qua-
dro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra.

1.o vogal efectivo — Maria Cândida Gomes Carreira, enfermei-
ra-chefe do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de
Coimbra.

2.o vogal efectivo — Maria Clarinda Almeida Fernandes, enfer-
meira especialista do quadro de pessoal do Centro Hospitalar
de Coimbra.

1.o vogal suplente — Maria José Rodrigues Costa da Silva, enfer-
meira especialista do quadro de pessoal do Centro Hospitalar
de Coimbra.

2.o vogal suplente — Carlos Manuel Lopes Pereira, enfermeiro
graduado (nível 1) do quadro de pessoal do Centro Hospitalar
de Coimbra.

18 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

27 de Janeiro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Isabel Bento.

Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Deliberação n.o 281/2005. — 1 — Ao abrigo do disposto nos arti-
gos 35.o, 36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo e
do preceituado no n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,


